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LEI DE INFORMÁTICA: 
ALICERCE FUNDAMENTAL 

Portadora do futuro, a indústria elétrica e eletrônica nunca foi tão importante 
como agora. A Abinee representa um setor estratégico para a economia do País, devido 
ao seu potencial de irradiar tecnologia e eficiência para outros segmentos. Hoje, sua pre-
sença ganha um espectro ainda maior, principalmente no caso dos produtos da área de 
Tecnologia da Informação e Comunicação.

O Brasil possui uma situação privilegiada neste segmento, contando com as prin-
cipais marcas instaladas no País, que, com seus parques fabris, geram empregos de qua-
lidade e investimentos em pesquisa e desenvolvimento.

Isso decorre da existência de um importante marco legal: a Lei de Informática, 
criada em 1991.

O presente documento traz uma avaliação dos efeitos dessa política, responsá-
vel pelo desenvolvimento de uma estrutura produtiva e tecnológica que, além das indús-
trias, conta com centros de pesquisa espalhados por todo o território nacional. Muitos 
deles são associados ao IPD Eletron - instituto de pesquisa e desenvolvimento criado 
pela Abinee.

O trabalho apresenta também sugestões de aperfeiçoamento desse importante 
instrumento, com o objetivo de acompanhar as transformações econômicas.

Diante dos desafios de se modernizar a po-
lítica para atender às novas exigências do comércio 
internacional, a Abinee continua oferecendo sua 
contribuição e promovendo a interlocução entre as 
empresas do setor e o poder público. 

Acreditamos que, com essa cooperação 
e, por meio do trabalho conjunto, conseguiremos 
preservar e reconstruir esse fundamental alicerce, 
que permitirá ao Brasil desempenhar o papel de 
 protagonista na era digital.

Irineu Gôvea
presidente do Conselho 
de Administração

Humberto Barbato
presidente executivo
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Brasileiro adora tecnologia. Quem visita o País pela primeira vez vai encontrar 
uma sociedade receptiva a novos produtos e serviços, que agregam recursos tecno-
lógicos avançados, e uma população pronta a aprender e a ensinar como acessar os 
terminais de atendimento bancário, a usar smartphones, computadores e tablets, a 
assistir mídias nas mais diversas plataformas e a interagir com as redes sociais da 
melhor forma. 

Para promover esse cenário, as principais indústrias do universo das Tecnolo-
gias da Informação e Comunicação (TICs) em todo mundo também atuam no Brasil 
e fazem parte da Associação Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica (Abinee). 

A presença de empresas tão importantes não pode 
ser atribuída apenas à pujança do mercado interno, que, afi-
nal, não é tão grande assim, levando-se em conta as escalas 
produtivas necessárias para viabilizar a indústria de TI. É fun-
damental considerar que a presença no País de empresas de 
alcance mundial na Era da Informação só aconteceu por força 
de um marco regulatório estável e de boa qualidade, instituí-
do pela Lei 8.248, promulgada em 1991. Chamada desde então 
de Lei da Informática, essa legislação representou um avanço 
excepcional no contexto legal da época. 

Desde então, a Abinee promove um amplo debate 
acerca dos impactos deste importante marco legal com a 
participação de vozes representativas da indústria eletroeletrônica, dos institutos 
e centros de pesquisa, de integrantes da comunidade acadêmica, autoridades e es-
pecialistas.

A lei de informática não é uma política de governo. É uma política de Estado, 
desenvolvida de forma coletiva e soberana, sendo um instrumento decisivo para 
atrair a manufatura eletrônica para o território nacional. 

Aqui estão os principais  players mundiais do setor que aplicaram milhões de 
dólares em suas instalações, que contrataram milhares de profissionais de diversos 
níveis de qualificação, inclusive técnicos com formação alinhada à fronteira avança-
da do conhecimento.

APRESENTAÇÃO

Lei de 

Informática não 

é uma política 

de governo. É 

uma política de 

Estado
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Também permitiu que empresas criadas no Brasil ganhassem força e compe-
titividade. Algumas disputam espaço em condições de igualdade com concorrentes 
de classe mundial, outras são líderes dos segmentos em que atuam. Como parte ati-
va desse ecossistema estão centenas de pequenas e médias empresas que integram 
a cadeia setorial de suprimentos de bens e serviços. 

O principal pilar da Política de Informática reside no vínculo entre os benefí-
cios fiscais e os investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento (P&D), cujo principal 
impacto foi a criação, ao longo dos anos, de avançados centros de pesquisa espalha-
dos por todas as regiões brasileiras. 

Mas ainda há desafios a vencer, como as barreiras burocráticas. Os prazos de 
aprovação para o credenciamento dos bens de informática a serem produzidos e o 
consequente acesso aos benefícios tributários não podem comprometer a viabilida-
de dos investimentos e a execução dos projetos de P&D, especialmente na área de 
TIC, cujos produtos possuem ciclo de vida útil muito curto. 

Nesse sentido, a Abinee está sempre à disposição das autoridades para bus-
car soluções e superar eventuais entraves burocráticos. Por reunir empresas de tec-
nologias inovadoras, a Abinee se coloca no protagonismo de uma agenda para o 
desenvolvimento econômico sustentável, frente aos grandes desafios impostos pe-
los avanços tecnológicos, como a chamada 4ª Revolução Industrial e a Internet das 
Coisas (IoT), que giram em torno do mundo digital e também são fomentados pela 
Política de Informática. 

As fábricas estão cada vez mais automatizadas, mas ainda aquém do cenário 
proposto pela 4ª Revolução Industrial. É imperioso que o Brasil defina uma política 
industrial com foco na competitividade e na inovação, organizando uma cadeia pro-
dutiva, baseada em aplicações.

Para o País ser mais digital, precisa melhorar a conectividade a fim de 
suportar as novas aplicações, como aquelas da Internet das Coisas. Precisamos 
ter desenvolvedores e startups para a nova onda que vem com a 4ª Revolução 
Industrial, bem como mecanismos para assegurar recursos a serem investidos 
em inovação tecnológica. Uma das formas é ampliar a oferta de financiamentos 
e capital de risco. Só assim vamos melhorar a digitalização no País.
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A aprovação da Lei 8.248, em 1991, aconteceu em momento especialmente 
agitado da vida nacional. Os efeitos negativos da Reserva de Mercado levaram os 
agentes econômicos, a sociedade, os meios de comunicação e o Congresso Nacional 
a perseguir um caminho mais aceitável que pudesse preservar algumas conquistas 
importantes, como a formação de mão de obra qualificada e a constituição de em-
presas criadas sob o impulso da Política de Informática das décadas de 1970 e 80. 

No plano internacional, os ventos do livre comércio 
condenavam as práticas abertamente discriminatórias ou 
excessivamente restritivas às transações entre países e em-
presas, como as contidas na Reserva. O Brasil conseguiu criar 
uma estrutura legal à época, que foi aceita pelos órgãos in-
ternacionais de comércio. Houve um esforço de estimular as 
empresas a fabricar aqui, preservando a capacitação brasileira 
na área de TIC. O aspecto mais importante foi a contrapartida 
do investimento em P&D, feito pelas empresas beneficiárias, 
visando à geração de conhecimento tecnológico e mão de 
obra qualificada.

Essa contrapartida, hoje com o mínimo de 4% do faturamento sobre os bens 
incentivados, permitiu que se instalasse ampla capacidade de engenharia e infraes-
trutura de pesquisa nas empresas, universidades e centros de pesquisa. Foi possível 
desenvolver equipamentos com tecnologia nacional, gerar patentes e criar centros 
de design de semicondutores. 

Para termos uma pujante indústria de TIC, o desenvolvimento e a produção de 
semicondutores são fundamentais na estratégia abarcada pela Política de Informática. 

Hoje, esse segmento é um dos focos das iniciativas governamentais, como o 
Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semiconduto-
res (PADIS), instituído pela Lei 11.484/07. O programa objetiva atrair a produção local 
e o consequente investimentos em pesquisa e desenvolvimento de semicondutores 
e displays. Em contrapartida, as atividades de projeto, fabricação e encapsulamento 
de circuitos integrados se beneficiam de importantes incentivos. 

O valor agregado do produto final reside, quase em sua totalidade, no dispo-
sitivo semicondutor pela utilização da nanotecnologia nas últimas décadas neste 
segmento e pela inteligência de usabilidade gerida pelo software embarcado.

OBJETIVOS ALCANÇADOS 
E DESAFIOS

Aspecto mais 

importante é a 

contrapartida 

em P&D
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Outro mecanismo de extrema relevância é o estímulo das compras gover-
namentais para produtos desenvolvidos e fabricados no País, que pode e deve ser 
utilizado com sensibilidade. Nesse contexto, os investimentos em pesquisa, desen-
volvimento e inovação tecnológica só tendem a aumentar.

Arcabouço legal da área de TICs

É inegável situar a Lei de Informática como marco legal de grande alcance, 
que deu aos empresários do setor a confiança necessária de que as regras seriam 
mantidas estáveis por longo tempo. 

Esse arcabouço tem sido o grande instrumento de Po-
lítica Industrial utilizado pelo País, responsável pela instalação 
e permanência de muitas indústrias de TIC no Brasil. Atraiu as 
principais empresas internacionais de equipamentos de tele-
comunicações, de informática e automação, estimulando a im-
plantação de novos projetos ligados ao complexo eletrônico, 
com igualdade competitiva.

Os conceitos fundamentais de política industrial que 
serviram de base para a criação da Lei de Informática vêm sen-
do mantidos pelo Estado brasileiro. Diante do contexto da 4ª 
Revolução Industrial, ganha força na sociedade e no poder pú-
blico a tese de que é fundamental uma indústria de soluções 
em TIC forte, com potencial de inovação tecnológica e efetiva 
capacidade para ser competitiva globalmente.

Além do avanço alcançado decorrente da Lei de Informática, outros marcos 
legais, como a Lei do Bem (n° 11.196/05), deram uma contribuição importante para 
que o Brasil pudesse alcançar o estágio atual de desenvolvimento nesse segmento. 

A Lei de Informática tem papel decisivo para o equilíbrio com a Zona Franca 
de Manaus (ZFM), permitindo a diversificação e a distribuição geográfica da indús-
tria de TIC por todo o País. 

Diante disso, os resultados da ZFM também merecem destaque. Em 2015, o 
faturamento das empresas da área de informática instaladas na região atingiu R$ 12 
bilhões. A aplicação em P&D neste ano chegou a R$ 609 milhões, enquanto as expor-
tações foram da ordem de R$ 152 milhões. 

Dessa forma, a Lei 8.248/91 e sua congênere para a Zona Franca de Manaus, 
a Lei 8.387/91, constituem o arcabouço legal que permite, ao lado de outros marcos 
legais igualmente importantes, situar o Brasil na Era da Informação e do Conheci-
mento vivida hoje no cenário global.

No contexto da 
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PD&I: a conquista mais expressiva 

De todos os impactos positivos gerados pela Lei de Informática, talvez o mais 
expressivo tenha sido a criação de um sofisticado ecossistema de Pesquisa, Desen-
volvimento e Inovação (PD&I), do qual participam mais de 300 centros de pesquisas 
públicos e privados. São recursos expressivos: R$ 1,3 bilhão em 2015, resultantes dos 
investimentos da Lei de Informática (fonte: MCTIC/Sepod). 

No passado, as empresas só faziam esses investimentos em 
P&D como obrigação – apenas para receber os benefícios tributários 
previstos em lei. No decorrer dos anos, houve uma mudança significa-
tiva. As grandes companhias internacionais perceberam que podiam 
usar de maneira eficaz os recursos mobilizados pela Lei de Informática. 
Entenderam que tais recursos poderiam resultar em grande benefício, 
incluindo desenvolvimento tecnológico global feito a partir do Brasil. 

A Lei de Informática possibilitou a criação de uma infraestru-
tura laboratorial que não existia até então. As empresas já não preci-
savam mais depender exclusivamente dos centros de pesquisas das 
suas matrizes para desenvolver determinadas aplicações. Assim, passaram a recorrer aos 
centros locais. Muitos dos desenvolvimentos brasileiros foram inseridos nos programas de 
P&D corporativo das companhias, o que criou um “círculo virtuoso”, aproximando empre-
sas nacionais, multinacionais, centros de pesquisas no País e seus congêneres no Exterior.

Seguindo as normas da Lei de Informática, o investimento em P&D permitiu 
não só a consolidação de grandes Institutos de Ciência e Tecnologia, mas também 
a descentralização da competência em P&D para as regiões Norte, Nordeste e Cen-
tro Oeste, além das atividades desenvolvidas no Sul. Esses investimentos também 
ajudam a alavancar a pesquisa aplicada junto às universidades públicas e privadas, 
gerando mais conhecimento tecnológico e demandando know-how de gestão de 
projetos e compromissos com o resultado. 

No setor de TICs, por motivo até de sobrevivência no mercado, as empresas 
brasileiras investem em P&D mais do que a obrigação legal de 4% do faturamento 
dos bens incentivados pela Lei de Informática, podendo chegar a 15% em alguns 
casos, conforme relatado por empresários do setor. O percentual de investimento é 
superior à média da indústria de transformação, em torno de 2,12% sobre a receita 
líquida de vendas, segundo os últimos dados disponíveis da Pesquisa de Inovação 
(Pintec), realizada pelo IBGE em 2014.

Os números atestam que, com a sua capacidade inovativa, o setor de TICs 
é estratégico para o Brasil se consolidar como um player competitivo na era digi-
tal. Tendo em vista as novas tecnologias a serem introduzidas no mercado pela 4ª 
Revolução Industrial, e o fato de que a inteligência do produto é proporcional aos 
investimentos em P&D, entendemos como fundamental o contínuo estímulo ao in-
vestimento brasileiro neste segmento, bem como a atração de centros globais de 
desenvolvimento tecnológico ao mercado brasileiro. 

Percentual 
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Cadeias globais de valor

A estrutura produtiva mundial no setor de TICs atualmente está espalhada 
por vários países e regiões. As indústrias estão organizadas em redes globais, com 
uma complexa distribuição de funções entre parceiros, fornecedores e clientes, dis-
tribuídos pelo mundo.

A cadeia de valor de um produto ou setor consiste em etapas e atividades 
específicas de agregação, podendo abranger diversos países e empresas, em vez de 
ficar concentrada em um único local e uma única empresa (integração vertical).

No que tange aos investimentos em P&D, as empresas globais aproveitam a 
oportunidade para investir recursos gerados no País, financeiros e humanos, nos de-
senvolvimentos globais das subsidiárias dos mesmos grupos econômicos. Tal prática 
coloca o Brasil como protagonista no que diz respeito à participação na inovação 

tecnológica mundial, pois a engenharia aqui praticada é aplica-
da aos projetos desenvolvidos globalmente, possibilitando às 
empresas serem mais competitivas no plano internacional.

Embora esteja inserido nas cadeias globais de valor, o 
Brasil se encontra, de certa forma, ainda distante dos principais 
centros produtores e consumidores mundiais. Há, sem dúvida, 
desafios a enfrentar, especialmente para que o Brasil assuma 
progressivamente atividades de maior valor agregado, envolven-
do os componentes eletrônicos, o desenvolvimento de projetos, 
o desenvolvimento de software, a construção de marcas, a ge-
ração de patentes e a proteção legal da propriedade intelectual.

Entretanto, não se pode incorrer novamente no erro de 
tentar produzir tudo aqui – e a qualquer custo. Haverá sempre 

áreas, mercados e produtos para os quais não seremos competitivos. A alternativa é 
dar vazão às competências locais, identificando o que se faz de melhor, pelo menor 
preço e com a melhor qualidade. 

O empresário do setor certamente é o agente mais qualificado para apurar 
o que é possível produzir com qualidade e preços competitivos localmente. É fun-
damental que o Estado brasileiro e seus representantes voltem suas atenções para 
essas antenas sintonizadas do setor privado, no intuito de fomentar o ecossistema 
da inovação no setor elétrico e eletrônico como base do desenvolvimento dos de-
mais segmentos industriais.

Barreiras burocráticas

Os avanços gerados pela Lei de Informática não escondem, no entanto, as 
dificuldades de implementação. A mais expressiva delas talvez esteja na interface 
entre as empresas e os órgãos de controle do Estado, fato este reconhecido pelas 
próprias autoridades. 
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A despeito dos esforços para superar o enorme volume de processos penden-
tes no MCTIC, o atraso nas análises cria problemas para as empresas, que precisam 
provisionar em seus balanços custos decorrentes de eventual recusa, por parte das 
autoridades, dos relatórios demonstrativos sobre os investimentos anuais em P&D 
(RDA). Muitas vezes, isto implica a redução do valor patrimonial das empresas. 

Um fator crítico é o prazo para a habilitação definitiva à fruição de benefício 
fiscal por parte das empresas e seus respectivos produtos de TIC na Lei de Informá-
tica, especialmente por envolver um setor cujos produtos possuem um ciclo de vida 
útil muito curto. Neste sentido, as estruturas de controle e fiscalização fiscal para co-
mércio exterior de insumos e produtos acabados de informática também precisam 
acompanhar a velocidade da indústria e do mercado. 

A área de TI permeia o tecido social como nenhuma outra tecnologia havia fei-
to anteriormente na sociedade. O regime implantado pela Lei de Informática deve ser 
preservado. Cabem, no entanto, ajustes nesse marco legal, especialmente levando em 
conta a emergência de aplicação dos conceitos tecnológicos da Indústria 4.0, da IoT, 
da Inteligência Artificial, da Realidade Aumentada, entre as tecnologias que despon-
tam como protagonistas da era digital. As atualizações na Lei de Informática, portanto, 
devem levar em conta a crescente desmaterialização do valor agregado do hardware 
frente ao software. Outro fator crítico pode ser observado, por exemplo, no quadro a 
seguir, que retrata a rápida ascensão da introdução de novas unidades de smartpho-
nes no mercado mundial, seguida pela vertiginosa queda no crescimento ano a ano, 
chegando a zero em 2017. 

Novas unidades de smartphones introduzidas 
no mercado global versus crescimento ano a ano
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Quadro 1 - Novas unidades de smartphones introduzidas no mercado 
global versus crescimento ano a ano

Android iOS  Outros Crescimento a/a

Fonte: Klainer Perkins, relatório “Internet Trends 2018” www.kpcb.com/internet-trends 

http://www.kpcb.com/internet-trends
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Ou seja, em nove anos, já se percebe a estagnação do crescimento do mercado 
mundial de smartphones, a despeito das amplas perspectivas de atualização tecnoló-
gica prevista nas futuras redes 5G. É imperiosa, portanto, a atualização do marco legal 
e dispositivos acessórios para contemplar os diversos cenários das futuras tecnologias.

Déficit da balança comercial do setor elétrico e eletrônico brasileiro

O quadro a seguir revela a sensível deterioração da balança comercial do se-
tor e representa motivo de grande apreensão entre os representantes da indústria 
eletroeletrônica.

Balança Comercial, setor elétrico e eletrônico brasileiro, 
em USD milhões
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2005

Fonte: MDIC/Secex. Elaboração: ABINEE

A Abinee vem alertando as autoridades para que sejam feitos esforços con-
juntos que visem a minimizar esse déficit. 

Para reverter tal situação, é necessário definir políticas mais contundentes 
que promovam a industrialização do País e o aumento da agregação local dos pro-
dutos eletroeletrônicos, via a fabricação de componentes eletrônicos e de semicon-
dutores, sem descumprir as regras dos organismos internacionais dos quais o Brasil 
é signatário. Precisamos pensar em produtos de escala mundial e fazer com que essa 
indústria ganhe tecnologia e capacidade de inovação. Só assim o Brasil conseguirá 
melhorar a balança comercial do setor eletroeletrônico.

Por outro lado, é preciso criar mecanismos que enseje condições propícias 
para que as empresas acessem o mercado externo, com incremento das exporta-
ções, como forma de compensar a atual dependência de insumos importados. 
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Ao analisar o exemplo da multinacional Embraer, notamos que a empresa 
realiza muitas importações como: insumos, partes e peças – mas se destaca global-
mente, pois também exporta muito, agregando valor ao seu produto final. Não se 
trata, portanto, de limitar artificialmente as importações. O que credencia a  Embraer 
no mercado mundial é a inovação e a qualidade de seus pro-
dutos, frutos de intensa atividade de PD&I em um sistema or-
ganizado.

Para criar tal ecossistema, algumas condições são ne-
cessárias: 

i) estabilidade do marco regulatório específico 
 do setor; 

ii) estabilidade do câmbio e da inflação; 

iii) regras claras e comuns a todos; 

iv) escolha de critérios para as políticas públicas que
 não revivam barreiras já superadas.

O desafio da OMC

Um dos principais desafios da manutenção da Lei de Informática diz respeito 
à sua adequação após o término do processo do Painel da Organização Mundial do 
Comércio (OMC), aberto pela União Europeia e Japão. 

Será preciso um esforço coletivo para o desenho da nova legislação como 
forma de atender às demandas do órgão multilateral, mantendo, ao mesmo tempo, 
as conquistas alcançadas. 

Diante do questionamento das políticas industriais do Brasil, a Abinee não 
tem medido esforços para contribuir com o governo no suporte jurídico, na busca de 
informações como base da defesa do Brasil na OMC e na apresentação de propostas 
visando ao aperfeiçoamento deste instrumento que tem vigência até 2029.

A Associação criou um grupo de trabalho empenhado em debater soluções 
alternativas, dentro dos parâmetros do órgão multilateral, mas que assegurem a 
continuidade da política da maneira mais inteligente possível, para que o Brasil con-
tinue na rota do desenvolvimento tecnológico, garantindo à população o acesso à 
informação, promovendo o crescimento econômico e a geração de emprego, com 
base, sempre, no necessário investimento em P&D e na produção.

É preciso criar 

mecanismo 

que enseje 

condições 

propícias para 

acesso ao 

mercado externo
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Indicadores das empresas habilitadas na Lei de Informática - ano 2015

Conforme o Relatório de Resultados da Lei de Informática da Secretaria de 
Política de Informática do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, no ano de 
2015, estavam habilitadas 529 empresas para usufruir os benefícios desta Lei. Deste 
total, 39% localizadas em São Paulo, 15% no Paraná, 14% em Santa Catarina, 13% em 
Minas Gerais, 10% no Rio Grande do Sul, 3% na Bahia e 5% nos demais estados.

Número de Empresas 
de TIC habilitadas

UF Empresas

SP 208

PR 78

SC 74

MG 70

RS 54

BA 16

Demais 29

Total 529

O faturamento dessas empresas com bens incentivados, em 2015, totalizou 
R$ 46,7 bilhões, sendo que o faturamento das empresas do Estado de São Paulo so-
mou R$ 35,3 bilhões, representando 76% do total. 

Faturamento das Empresas de 
TIC com Bens Incentivados

UF R$ milhões

SP 35.342,64

RS 4.099,41

PR 2.685,07

MG 2.552,79

SC 1.242,27

BA 349,75

Demais 427,21

Total 46.699,15
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O número de empregados das empresas habilitadas, em 2015, foi de 117 mil 
trabalhadores, sendo 32% com nível superior

Recursos Humanos nas Empresas de TI Habilitadas

Total de Recursos Humanos nas Empresas 117.354

Recursos Humanos de Nível Superior 37.041

Recursos Humanos em P&D 8.279

Recursos Humanos em P&D de Nível Superior 6.088

Conforme o Relatório de Resultados da Lei de Informática, mesmo com a 
renúncia fiscal decorrente da isenção ou redução do IPI de R$ 5,0 bilhões em 2015, 
os impostos pagos referentes a bens incentivados atingiram R$ 9,8 bilhões neste 
período. 

Impostos Pagos referentes a Bens Incentivados 
(R$ milhões)

UF IPI PIS Cofins ICMS Total

SP 755,73 2.949,91 4.044,44 7.750,08

RS 34,26 246,89 491,87 773,03

MG 42,95 208,20 206,73 457,88

PR 22,02 135,91 249,25 407,18

SC 9,39 90,16 139,29 238,84

Demais 3,16 56,75 102,09 162,00

Totais 867,51 3.687,83 5.233,67 9.789,01

 

As obrigações das empresas habilitadas de aplicação de P&D somaram R$ 1,3 
bilhão, das quais R$ 643 milhões foram realizados em projetos conveniados entre 
empresas e instituições de ensino e pesquisa ou centros de pesquisa.

Do total de investimentos das empresas incentivadas nos projetos convenia-
dos, 73% foram para centros de P&D (ICT) e 27% em instituições de ensino e pesqui-
sa (universidades públicas e privadas), credenciados no CATI/MCTIC. 

Renúncia Fiscal (IPI) 

UF R$ milhões

SP 3.648,44

RS 541,24

MG 258,77

PR 320,94

SC 135,84

Demais 117,17

Total 5.022,39
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Obrigações de aplicação em P&D (R$ milhões)

Obrigações de aplicação em projetos próprios 538,24

Obrigações de aplicação em projetos conveniados 643,02

Depósitos trimestrais em FNDCT 115,19

Aportes em programas prioritários 7,51

Total das Obrigações 1.303,96

Do total das obrigações de aplicação em P&D, R$ 1 bilhão, ou seja, 78%, foram 
realizadas pelas empresas localizadas no estado paulista. 

Obrigações de aplicação em 
P&D

UF R$ milhões

SP 1.019,13

RS 88,49

PR 71,37

MG 70,61

SC 33,10

Demais 21,26

Total 1.303,96

No caso das exportações, 77% das vendas externas de produtos incentivados 
foram promovidas por empresas localizadas em São Paulo.

Exportação de Produtos 
Incentivados por UF

UF R$ milhões

SP 859,26

SC 112,38

RS 77,31

PR 42,09

MG 21,58

Demais 5,20

Total 1.117,82
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Chamada à ação 

Os instrumentos da Política de Informática necessitam passar por aperfei-
çoamentos periódicos, com a preservação e ampliação das conquistas já alcançadas 
pelo setor de TIC, marcado por incrível dinamismo tecnológico no desenvolvimento 
de novos produtos e processos.

Neste sentido, a Abinee tem clara e firme intenção de transformar esse arca-
bouço legal em um instrumento que permita às indústrias e aos investidores traçar 
estratégias de longo prazo e investirem pesadamente no Brasil, como já o fizeram ao 
longo desses anos.

A Lei de Informática é uma política para o desenvolvimento do setor de TICs 
e representa uma plataforma poderosa para que o Brasil possa protagonizar um pa-
pel importante no novo cenário tecnológico mundial.

Lutar pelo aperfeiçoamento da Lei é um dever de todos aqueles que querem 
um País próspero e tecnológico. A Abinee cumpre o seu papel mais uma vez. E confia 
que o Congresso Nacional e o Poder Executivo farão a sua parte para que alcance-
mos posição altiva no cenário mundial que todos desejamos.

  

CONSIDERAÇÕES FINAIS
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